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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

Lei Municipal Nº 41/1967, de 22 de julho de 1967. 

 

 

DECRETO Nº 058/2025, de 17 de Outubro de 2025  

 

Declara como de utilidade pública, imóveis para implantação de 

dessanilizador no Sítio Quixaba o qual será destinado como fonte do 

sistema de dessalinização e dá outras providências. 

 

       O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Sebastião Pinto 

Dantas, Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município,  

CONSIDERANDO o Projeto de implantação do Sistema de Dessalinização no Sítio Quixaba;  

CONSIDERANDO que a área já possui um poço artesiano com vazão suficiente para instalação e 

operacionalização do sistema de dessalinização;  

DECRETA: 

Art. 1° - Fica declarado como de utilidade pública, para fins de desapropriação/doação, os imóveis rurais 

localizados no Sítio Quixaba, zona rural deste município, cujas delimitações ficam estabelecidas nos 

parágrafos seguintes:  

Parágrafo Primeiro - O imóvel rural com área de dimensões 5 metros por 5 metros, totalizando 25 metros 

quadrados com as coordenadas geográficas do ponto principal localizadas a 6°20’33.81”S e 

36°22’32.89”O, onde localiza se o poço de águas subterrânea do Sítio Quixaba, município de Frei 

Martinho que será destinado como fonte do sistema de dessalinização do Programa Água Doce a ser 

implantada referida comunidade.  

Parágrafo Segundo - O imóvel rural com área de dimensões 32 metros de frente por 40 metros de frente a 

fundos na lateral esquerda e 20 metros de fundos, totalizando 1150 metros quadrados com as coordenadas 

geográficas do ponto principal localizadas a 6°20’41.07”S e 36°22’35.70”O, destinado a implantação do 

sistema de dessalinização do Sítio Quixaba município de Frei Martinho.  

Art. 2° - Os imóveis rurais de que tratam os parágrafos primeiro e segundo do artigo anterior serão 

destinados exclusivamente para a implantação do sistema de dessalinização da referida comunidade.  

Art. 3° - A despesa decorrente da execução do presente Decreto correrá à conta de dotação própria do 

orçamento vigente.  

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito, em Frei Martinho/PB, 17 de Agosto de 2025.  

 

 

Sebastião Pinto Dantas 

Prefeito do Município de Frei Martinho/PB 

 

ATOS DO GABINETE DO PREFEITO 
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DECRETO Nº 059/2025, de 17 de Outubro de 2025  

 

Declara como de utilidade pública, imóveis para implantação de 

dessanilizador no Sítio Sacramento o qual será destinado como fonte 

do sistema de dessalinização e dá outras providências. 

 

    O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Sebastião Pinto Dantas, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município,  

CONSIDERANDO o Projeto de implantação do Sistema de Dessalinização no Sítio Sacramento;  

CONSIDERANDO que a área já possui um poço artesiano com vazão suficiente para instalação e 

operacionalização do sistema de dessalinização;  

 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica declarado como de utilidade pública, para fins de desapropriação/doação, os imóveis rurais 

localizados no Sítio Sacramento, zona rural deste município, cujas delimitações ficam estabelecidas nos 

parágrafos seguintes:  

Parágrafo Primeiro - O imóvel rural com área de dimensões 5 metros por 5 metros, totalizando 25 metros 

quadrados com as coordenadas geográficas do ponto principal localizadas a 6°25’22.16”S e 

36°27’12.22”O, onde localiza se o poço de águas subterrânea do Sítio Sacramento, município de Frei 

Martinho que será destinado como fonte do sistema de dessalinização do Programa Água Doce a ser 

implantada referida comunidade.  

Parágrafo Segundo - O imóvel rural com área de dimensões 25 metros de frente por 60 metros de frente a 

fundos, totalizando 1500 metros quadrados com as coordenadas geográficas do ponto principal 

localizadas a 6°25’31.45”S e 36°27’12.82”O, destinado a implantação do sistema de dessalinização do 

Sítio Sacramento município de Frei Martinho.  

Art. 2° - Os imóveis rurais de que tratam os parágrafos primeiro e segundo do artigo anterior serão 

destinados exclusivamente para a implantação do sistema de dessalinização da referida comunidade.  

Art. 3° - A despesa decorrente da execução do presente Decreto correrá à conta de dotação própria do 

orçamento vigente.  

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito, em Frei Martinho/PB, 17 de Agosto de 2025.  

 

 

 

 

 

Sebastião Pinto Dantas 

Prefeito do Município de Frei Martinho/PB 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

  
EXTRATO DE CONTRATO DV 00044/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 
E INSUMOS COMPLEMENTARES PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00044/2025, nos termos do Art. 75, 
inciso I, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos Não Vinculados de Impostos e Emenda 
09.00– SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 15.451.2009.1030–500–4.4.90.51.01. 
VIGÊNCIA: até 10/02/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Frei 
Martinho e: CT Nº 00081/2025 - 13.10.25 - HM ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA - R$ 
68.180,90. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00047/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de 
Licitação nº DV00047/2025, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que 
objetiva: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO DOS SERVIDORES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: LUART CONFECÇÕES - R$ 11.325,00. 

Frei Martinho - PB, 15 de Outubro de 2025 
FRANCISCO DE ASSIS DANTAS ARAÚJO - Secretário de Administração 

  

 

  
  

 


